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- Preside te 

FLS. fJ.o~..i...-. 

Autoriza o Poder Executivo a excluir da área e angência do 
PROÇ._~ 

Parque Estadual de llhabela imóvel pertencente ao patrimônio d 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta: 

Artigo 1 ° -- Fica o Poder Executivo autorizado, para o 

efeito de atender ao previsto na Constituição Federal, no artigo 225, § 1 º, inciso Ili, e na 

Constituição do Estado de São Paulo, no artigo 193, inciso Ili, a excluir da área de 

abrangência do Parque Estadual de llhabela, criado pelo Decreto nº 9.414, de 20 de 

janeiro de 1977, o acidente geográfico denominado Ilha das Cabras, situado no Canal de 

São Sebastião, defronte à Praia das Pedras Miúdas, consistente em um bem imóvel 

integrante do patrimônio da União, na conformidade do disposto no artigo 20, inciso IV, 

da Constituição Federal, e no artigo 1°, letra "d'', do Decreto-lei nº 9.760, de 5 de 

setembro de 1946. 

Artigo 2° -- A eventual compensação, quanto à área de 

abrangência do Parque Estadual de llhabela, ficará a critério da Secretaria de Estado do 

Meio Ambiente. 

publicação. 
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Artigo 3° -- Esta lei entrará em vigor na data de sua 

Artigo 4° -- Revogam-se as disposições em contrário. 

PROTOCOLO 

Sala das Sessões, em 
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JUSTIFICATIVA 

Em 20 de janeiro de 1977, mediante o Decreto nº 9.414, 

o Poder Executivo do Estado de São Paulo criou o Parque Estadual de llhabela, 

abrangendo cerca de 80°/4 (oitenta por cento) do território daquela município-arquipélago, 

do qual, em sua ilha maior, a Ilha de São Sebastião, no contorno perimetral do Parque, 

veio a ser excluída uma faixa entre a cota 100 e a beira-mar ao longo das costas norte, 

leste e sudoeste, e uma faixa abaixo da cota 200 na face voltada para o lado do 

Continente, ao longo do Canal. E' o que ficou expresso no artigo 2°, inciso 1, desse 

Decreto, enquanto que, pelo inciso li desse mesmo artigo, passaram a compor a 

abrangência do Parque as demais ilhas formadoras do município de llhabela. 

Ao Poder Executivo, ao não incluir na área do Parque 

aquelas faixas das cotas 200 e 100 para baixo, por nelas se concentrarem as extensões 

habitadas, passou despercebida a diminuta Ilha das Cabras, que não deveria ter sido 

incluída, pelo mesmo motivo de moradia urbana. 

Justifica, mais ainda, a exclusão dessa ilhota, além do 

fato de ser habitada e edificada, a condição de estar plenamente integrada na estrutura e 

na vida da cidade, à qual tem acesso e com a qual convive umbilicalmente, recebendo 

dela água encanada, luz elétrica e cabo telefônico. 

O Decreto nº 9.414, acima referido, fundamentou-se no 

artigo 5°, letra ''a'', do Código Florestal, que é a Lei nº 4. 771, de 15 de setembro de 1965, 

cujo dispositivo específico é taxativo em matéria de florestas e fauna, mas não cuida da 

matéria habitacional. Veja-se: 

n Artigo 5° - O Poder Público criará: 

a) Parques Nacionais, Estaduais e Municipais e 

Reservas Biológicas, com a finalidade de resguardar atributos excepcionais da 

natureza, conciliando a proteção integral da floresta, da fauna e das belezas 

naturais com a utilização para objetivos educacionais, recreativos e científicos. n 

Ocorre que, conforme é público e notório no local, e 

desde tempos imemorais é sabido de todos os habitantes da região, não havia, como 

. -- .. ------- -··-- - ------------·------~-



3 

ainda não há, resquício de floresta a preservar naquela diminuta ilha, que não se 

enquadrava, pois, como ainda não se enquadra, no preceito preservacionista 

supracitado, do qual deve ser excluída. 

Antiqüíssima, imemorial mesmo, é essa situação 

excludente. Haja vista um documento originado no ano de 1907, contendo um 

levantamento procedido naquele ano pela antiga ''Comissão Geográfica e Geológica do 

Estado de São Paulo'', transformada com o tempo no atual IG - Instituto Geológico. Neste 

documento, à página 8 do relatório firmado pelo Chefe da Equipe, Eng.º Olavo A. 

Hummel, em abril de 1907, consta: 

''Quatro quilómetros ao sul do Perequê acha-se a 

pequena Ilha das Cabras (ilhote), apenas separada da Ilha (de São Sebastião) por 

um estreito braço de mar com 150 metros de largura, na base, e 29 metros de altura 

sobre o nível do mar. E' coberto de capim ... " (sic) 

Assim, vê-se que, fundamentando-se unicamente no 

Código Florestal, a finalidade objetivada pelo Decreto nº 9.414/77 em nada poderia 

relacionar-se com a Ilha das Cabras, por não haver lá nenhuma floresta a preservar, já 

que, ao contrário, o seu manto superficial é inteiramente recoberto por capim. Só capim. 

Foi, portanto, o próprio Governo do Estado, por seus 

técnicos de 90 anos atrás, que assegurou essa inexistência florestal, isto é, a inexistência 

do que haveria de ser preservado. Como reforço dessa conclusão, documentada naquele 

relatório oficial, há ainda o que ficou dito no preâmbulo do referido Decreto 9.414/77, cujo 

considerando fixa outra fundamentação identicamente florestal, conforme consta: 

"CONSIDERANDO o disposto no Decreto Federal nº 

44.890, de 27 de novembro de 1958, que declarou protetoras as florestas nativas 

existentes no município de llhabela ... " (sic) 

Observe-se que esse Decreto Federal não falava em 

florestas quaisquer, mas foi taxativo ao referir-se, especificamente, a "florestas nativas", 

de forma que em nada atingiu a Ilha das Cabras, onde só havia capim, vegetação 

rasteira, e nenhuma floresta a proteger, uma vez que se achava degradada desde o 

século passado, conforme foi constatado no início do século corrente. 

-----·--
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Torna-se evidente que o objetivo, altamente elogiável, 

do Poder Executivo estadual naquele ano de 1907 referia-se a outras extensões do 

território ilhabelense, mas não à Ilha das Cabras, como, aliás, ficou patente, décadas 

depois, em outro considerando preambular do mesmo Decreto: 

"CONSIDERANDO que a fauna silvestre ai encontra 

condições ideais de vida tranqüila, constituindo-se o arquipélago em notável 

repositório de espécimes raros ... " (sic) 

Existe farta manifestação na imprensa, que documenta e 

comprova que, não só a Ilha das Cabras se apresentava fortemente degradada desde o 

início do século, como, ao mesmo tempo, enaltece o paciente e custoso trabalho de 

reconstituição de seu solo e vegetação, fruto de um labor pioneiro de recuperação 

ambiental, recompondo sua superfície escarpada, onde de início só se podia subir e 

andar por escadas e degraus. A iniciativa privada transformou o lugar em verdadeiro 

nicho ecológico, a honrar a tenacidade bandeirante, pelo que conseguiu introduzir 

naquele acidente geográfico extremamente inóspito. 

Nesse sentido devem ser citados, entre outros: 

a) o longo artigo publicado na edição de 3 de junho de 

1968 do prestigioso jornal ''O ESTADO DE S. PAULO"; 

b) o artigo ilustrado com gráficos e fotografias, intitulado 

''Recomposição da Paisagem da Ilha das Cabras'', publicado na edição de junho de 1988 

da revista "PROJETO''· 1 

c) o amplo artigo publicado na revista ''CONSTRUÇÃO'', 

reconhecidamente autorizada e respeitada, na sua edição de 21 de maio de 1984, sob o 

título "O Desafio de Reequilibrar o Meio Ambiente'', igualmente ilustrado com fotos e 

gráficos. Artigo esse, que foi reproduzido em inglês, em artigo maior, sobre llhabela, na 

revista de bordo da empresa de transportes aéreos ''TRANSBRASIL''; 

e) a publicação especial do "BANCO SUDAMERIS", 

com um capítulo específico sobre a recuperação da Ilha das Cabras, de autoria do 

emérito Professor PIETRO MARIA BARDI, quando ainda era Diretor do Museu de Arte de 

São Paulo (MASP); 

f) e muitos outros artigos, como os publicados nas 

revistas: ''SÍTIOS E JARDINS'' (edição de janeiro de 1980); ''CASA VOGUE" (nº 3, no 

' '"' --------------~~~- - ·~-·------ . ' - . 



16); ''HABITE-SE" Uaneiro de 1987); ''NATUREZA'' (fevereiro de 1993); todas estas 

revistas da maior respeitabilidade técnica e editorial. 

Em verdade, tudo quanto lá existe, desde os mais de 

220 coqueiros de grande porte, até as centenas de variedades botânicas lá consolidadas 

pacientemente, tudo é fruto exclusivamente da iniciativa privada, tendo sido motivo para 

visitas didáticas por parte de arquitetos, paisagistas e pesquisadores das mais variadas 

origens, inclusive vindos do exterior, pelo ineditismo da recuperação ambiental 

conseguida em solo árido, rochoso, de topografia fortemente escarpada. 

Não bastasse tudo isso, o próprio ''Regulamento dos 

Parques Estaduais Paulistas'', aprovado pelo Decreto nº 25.341, de 4 de junho de 1986, 

estabelece como detalhes básicos e condicionantes: 

"Artigo 2° - Serllo consideradas Parques Estaduais 

as áreas que atendam as seguintes exigências: 

I - possuam um ou mais ecossistemas totalmente 

inalterados ou parcialmente alterados pela açto do homem, nos quais as espécies 

vegetais e animais, os sítios geomorfológicos e os "habitats" ofereçam interesse 

especial do ponto de vista científico, cultural, educativo e recreativo, ou onde 

existam paisagens naturais de grande valor cênico; 

li - tenham sido objeto por parte do Estado de 

medidas tomadas para impedir ou eliminar as causas das alteraçóes e para 

proteger efetivamente os fatores biológicos, geomorfológicos ou cênicos que 

determinaram a criaçao do parque." 

Quanto ao disposto no inciso 1, nenhum enquadramento 

poderia ter havido, em face do estado de degradação já anteriormente -- e há muito 

tempo -- constatado, revertido só mui recentemente pela ação de um ambientalismo 

planejado e custeado exclusivamente pela iniciativa privada. 

Quanto ao disposto no inciso li, nenhuma correlação 

poderia ter havido, porque jamais o Estado tomou qualquer medida em benefício 

específico da recuperação ambiental daquela ilhota. 

Mas isso não esgota a confusão criada a respeito. 



Acima, ficou dito que, pelo disposto no artigo 2°, inciso 

li, do Decreto nº 9.414/77, integra o Parque ... "nas demais ilhas, a totalidade de suas 

áreas". (sic) 

Do mesmo Decreto, em seu artigo 5°, consta: 

'' ... Ficam declaradas de utilidade pública, para fins ,, 
de desapropriação por via amigável ou judicial, as terras de domínio particular 

abrangidas pelo Parque, ora criado." (sic) 

Quanto às extensões pertencentes à União, o mesmo 

Decreto limitou-se a prever no parágrafo único do artigo 4° que: 

" ... Verificada a existência de terras de domínio da 

Uni§.o ou do Município na área abrangida pelo Parque Estadual de llhabela, o 

Instituto (Florestal) promoverá entendimentos com os órgãos competentes da 

Administraçto Federal e Municipal, com a finalidade de sujeitá-las às disposições 

deste decreto." 

A legislação federal prevê a cessão de imóveis da União 

para Estados e Municípios, pelo que dispõe o Decreto-lei nº 178, de 16 de fevereiro de 

1967, conforme consta de seu artigo 1°, mas com vinculação ao Decreto-lei federal nº 

9. 760, de 5 de setembro de 1946. Entretanto, este Decreto-lei nº 9. 760/46 não prevê 

nenhuma forma de cessão de bem da União em condições de integrar um Parque no qual 

o imóvel -- conforme expresso no § 2° do artigo 1° do ''Regulamento dos Parques 

Estaduais Paulistas'', baixado com o Decreto nº 25.341, de 4 de junho de 1986 -­

passaria a constituir um bem do Estado. Veja-se esse dispositivo: 

"Artigo 1° - .................. . 

§ 2° - os Parques Estaduais destinam-se a fins 

científicos, culturais, educativos e recreativos e, criados e administrados pelo 

Governo Estadual, constituem bens do Estado, destinados ao uso do povo, 

cabendo às autoridades, motivadas pelas razões de sua criaç§.o, preservá-los e 

mantê-los intocáveis." (grifo nosso) 

Além disso, há de ser frisado um ponto importante: o 

recebimento reiterado, ano após ano, durante os 19 anos já decorridos desde a criação 

do Parque, das taxas de ocupação do solo daquela ilhota por parte do DPU -

Departamento do Patrimônio da União, acrescidas inclusive do laudêmio pela 

transferência do anterior ocupante, refletem claramente a situação existente, a saber: - · a 
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Ilha das Cabras, situada no Canal de São Sebastião, defronte à Praia das Pedras 

Miúdas, não se enquadrava, como mais ainda agora não se enquadra, nas condições de 

integrar o Parque Estadual de llhabela, devendo dele ser expressamente excluída por 

decreto do Poder Executivo, cuja autorização legislativa, exigida pela Constituição da 

República e pela Constituição do Estado, é o objeto do presente projeto de lei. 

Por todos esses motivos, deve o presente projeto de lei 

ser aprovado por esta Augusta Assembléia Legislativa e sancionado pelo Excelentíssimo 

Senhor Governador, já que não pode persistir esse lapso verificado na origem jurídica do 

Parque Estadual de llhabela. 

Sala das Sessões, em 

Divisão dl Orden1111111tu Legislativo 
Esta proposiçio contém 

, assinaturas 
soe, J..,1- t ir 1199,-0 

Chefa dl 

--------------------------.. ------ --------- - . 
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40 - CX>NS'ITl'UICÃO DA REPOBUCA FEDERA'nV A DO BRASIL -1988 

Art. m - A propriedade de ""mpreu jornalistica e de radioctift••ão • 
nora e de aons e im.111111 t privativa de i,.,sileffllf vtos ou n•tinli:""'9 
há mais de dez aDOI, aos qu•is caNr, a re8'l()llsebilidn por sua admi· 
riat..nção-. orientação intekctual. 
f 1.' - i: vedada a parücipacio de pe9IOI juridica DO capital mel i\e 
emfl"esa jorn.e1l.,tica ou de radiodiftnio. •xceto a de partido polftico e de 
,oàe,:!edes l'\QO capital pertença exclusiva e r,nrninal,;-ente a brasileiros. 
1 2. • - A participação referida DO parágrafo anterior IÓ 18 efetuari atr• 
vés de capital sem direito a voto e nio poderi exceder a trinta por cento 

ad1ninistrativas, independent,,mentA da ~ de reparar • denoe 
causados. 
14.0 - A F1oresta Amuônica brasileira, a M••• Atlântica,. Se::.i do 
Mar, o P111tanel Mato-Gnmense fl a 1.ona Costeira sto patrioimn nê 
na!, e sua utilizaçio far-ae-6, na forma da lei, dentro ele cond• que,. 
segurem a presemçio ôo meio unbiente, inclusive quanto ao uso doa re-
CUl'90S naturais. 
f 5. 0 - Sio indisponíveis u terras devolutas ou 1a11 ecededas pelo, E-te· 
dos, por ~ disniminat.ws, neces5'rias à proteção doa • k,mu 

do capital aocial 
Art. m - Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessio, 16. • - AJ ii!Ínas que operem com reator nuclear iteverão ter sualorali· 
pe: ::·i◄io, autori7.IÇio para v a1~ de PJCtiodjft1•iú ,onora e d. sona.i· •eção definida ~m lei federal, sem o que nio poderio ser instalada. 

naturais. 

imavna. obeervado o principio da o-nplementaridlde doa simmu pri­
vado, público e estatal. 
11. • - O Congreao Nacwi•I ~ o ato oo pruo do art. 64, H 2. 

0 
e 

4. •, a contar do recetimento da mem•p'll. 

CAPITUWVII 
DA FAMILIA, DA CRIANÇA, 

DO ADOLESCENTE E DO IDOSO 

• 

1 2. • - A nio renovação ,!,a conce111ão ou permiasio dependeri de apro­
v~

1 
de, Dtl mfnioió, dois quintoe do Congreao Nadoo•I. • wtaclo no- . Art. 221- A família, base da aociedad-.. tem esperial proteção doEsta-

m1n1 • do. 
13. • - O ato de outorga ou renov~ u1w11te proch,:cirí efeitoe lepis f 1. • - O casamento é civil e gratuita a celebração. 
~ dfhberação do Congreao NIOODal, N fcrma doa paricraf• ante- f 2. • - O ca••.;w:,to religioeo tem efeito civil, D01 termal da lei. 
ncns. _ f 3. • - Para efeito da proteção do Estado, é r80""becid• - unito est6vel 
1 4. • - O cancela da CODCellio Ola pe. io. •ntes de vencido O entre o homem e a mulher como entidade familiar. devendo a lei facilitar 
pruo, depende de • juolioi•I, sua convento elP' ces•me11to. 
1 5. • - O pruo da CODCellio ou per---=rtão --' de dr 1008 para • f 4. • - Entende-se, t•whém. .:omo entidade familiar• com1111idn fCl'-
e • u de rádio"" de quin,e para• de tele meda por qualquer doa pais e seus descendentes. 
Art. Z24 - Para os efeitoe do • neste capftnln, 0 Qmgreao • f 5. • - Os direitoe e deveres referentes à sociedade coojup) stoexerc:i-
nal iDatituiri, iY•N .. aeu ór1to umli•r. o Couelho de Ovrurn;,.eclo !3o- dosigua)mentepelohomemepelamulber. 
cial, N forma da lei. . f 6. • - O casamento civil pode ser diaolvido pelo divórcio, apela privia 

CAPITUW VI aeparaçio judicial JKII' mae de um ano D01 e,,,.. expreslOI em lei, ou 
a..111provada separação de fato por rn•is ~ doit •DOI-

DO MEIO AMBIEN'l'E 17.º - Fnl"ledo 'VII prindpios dA dil"idade da pmoa lr1mene e dapa-
225- Todos têm direito au nwiio ambiente ecollcir•ment.eequili• temiclade '4.-0Dl,ffl, o plane.j•mento familiar, liv1e relo oo ceai, 
, mele uso comum do povo e eseencial à sedie 1111lidade de vida, competindo ao Estado propiciar rec111sos educacionais"" cil,ntfficos para o 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever ele defendê-lo e uerclcio dcs:ie direito, vedada 'lualquer forma coercitiva por parte de 
preserv,-1o para u presentes e futw'ae praçlles. instituições oficiais ou privada,. 
11. • - Para assesurar a efetividade ,ies,e direito, inn,mbe ao Poder Pú- f 8. 0 

- O Estado usegurari a assiatência à família na pmoa de cada um 
blico: dos que a integram, criando mecanWIDOI para coibir a viol.ênci• 'IO irnbi· 
I - preservar e restaurar OI procesllOI eeológiml menci•is e prover o to de suas relações. 
manejo ecológico dai. e:,pbcies e • Art.. m - e dever da JamOia, da sociedade e cio Estado IS9ellD'II' à 
Il - preservar a diversidade e a intepidade <to patrio&io gemtico do aiança e ao ado..,nnte, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saú­
Pals ,. fi.,celizar -. entidm JMired•• à peequie• , m•nipulaçio ,te ma- de, à •li::mtação, à educaçio, .,.. ,,:rer, 1 protissioo•1izw;Jn. ~ cultura. à 
teria! aenéüco; dignidade, 11, respeito, à h'berdade e à convivência familiar "" comuniU-
m - definir, em toou • 1111idedes da Federaçã., C&PIOOI territoriais e ria, além de coloá-los a salvo ele toda forma de negligência. clierrimin•· 
9eUII M1J1ponentes a serem especialmente protq;Jloe, sendo a alter•! ção, explorw;Jn, violência, 1TUeldade e opresolo, 
a su,prmio perrnitil:I~! ~••~~és de lei. vecl~.:.1~ iiiilm- 11. 0 

- O Estado promoven programas ,te assistência intepa) à •aúde 
ção que comprometa.a mtc.g.:d __ âiribútoe que J .... .;.... .... msua ~ da aiança e do adnk:scente, adrnit.ida a participaçio de entlctm nto p 
teçto: vernamentais e obedecendo OI seguintes preceitos: 
IV - exigir, na forma da lei, para~ de obra ou atividade poten- I - aplic,cio d. percentual dos recursos públicol. Je:stinedos à s•úde na 
·;;a1 ... 11te causadon ele significativa degJ ed,cão do meio ._nte, estu- assistência Dllterno-infanti1; • • 
. do )rivio ele impacto ambiental. a que 18 dan publicidade: II - crilÇio de programas de prevençto e atencliment.. esp!l'i•!iudo pa-
. V - controlar a produçto, a O'DleJ'Ci2lizaçr e o emprego de técnicaa, ra os portadores de eleficiêncie «sica. sensorial ou mental. bem como de 
métodos e sub-tinci•• que CPmjri"t,em rilco para a vida, a q11alidade de intcgraçio 90Ci•I do adolescente portador de deficiência, awidiante v.trei-
. vida e" meio ,mbiente; oarnento para o trabalho " a convivência, e a fao1itação do austo a 
VI - promover a educaçlo unbiental em todos os nfveis de e-im .i a bens e serviços coletivos, com a elirnrnw;Jn de preconceitoe e obltalol 
u,Mrientizaçio pública para a preservação do meio ambiente; arquitetônieos. 
VII - proteger a f11rna "" a Dora, veded••, na fcrma da lei, as pr'1icas f 2. • - A lei dispori sobre norma ele construçto doe log.-edul.l?ol e dol 
que coloquem em risco sua funçio ecwJócica, provoquem• erlinçio de es- ediffdos ele mo público e ele~ de velcidos de transporte coletivo, 
pécies ou submetam N1 animais a crueldade, a fim d. garantir acesso adequado às pessoa., portadoras de deficiria • 
1 2. 0 -Aquele que •xplnrar re,;,ii-. minerais fica obrigado a recuperar f 3. 0 

- O direito a proteçil, especial abrangeri os aeguintet 14ectos: 
o meio .ambiente d...1- ,dedo, de acordo com aoluçto tlicuita exipi1 pelo I - idade rofnima ,te quatone 1D01 para admisslo ao trabalbn, obeerva-' 
6rgio público competente, na forma da lei. . do o disposto DO art. 7. 0 , XXX 111; 
f 3. • - AJ conclutas e atividades considereda: \, sivu ao meio ambiente II - garantia ele direitos previdencimos e trabalhistas: 
sujeit.ario OI Uúratores, pessoas ff.é•• ou jw"ldicu, a •a"(1le1 per•is ai m-garantiadeacessodotrahalbador.dolescenteàeoool•; 
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e) cw m•inres de dezeais e menores de demit(i ams. 
1 2. 0 

- Nio podem alistar-se como eleitores 01, estJ ;,1g,i:iN, 1:, durante o 
perbio do serviço militar obrigatório, os comcritos. 
13. 0 

- Sio ~ de elegiliílidade, na forma da lei: 
I - 1 'lacinnalidade brasileira; 
II - o pleno exerdcio doe direitos políticos; 
m - o alistaffl('nto eleitoral; 
IV - o domicílio eleitoral na circunscrição; 
V - a filiação partidária; 
VI - a idade mínima de: 
a) trinta e cloro anos para Presidente e Vice-Presidente da República e 
Senador; 
b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distri­
to Federal; 
e) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distri­
tal, Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz; 
d) deooito anos para Vereador. • 
§ 4. 0 - Sio inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos. 
~ 5. 0 - Sio belegíveis para o, 1(1(,!lüiul cvgos, no período subeeqllente, 
t Presidente da República, os Governadores de E.,tado e do Distrito Fe­
deral, os Prefeitos e quem os houver sucedido, ou substituído nos seis 
IDll8C9 anteriores ao pleito. 
§ 6. 0 - Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os 
Governadores de E.,tado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem re­
nUDciar aos respectivos mandatos até seis me-1es antes do pleito. 
§ 7. 0 

- São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e 
os parentesco ou afins, llté o segundo grau ou por ~. do 
Presidente da República, de Governador de E.,tado ou Território, do 
Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja substituído dentro doe 
seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular dP. maJVtat.o eletivo e 
candidato à reeleição. 
f 8. 0 

- O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições: 
I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da ativida­
de; 
II - se contar mais de dez anos de serviço, será Ai• epdo pela autorida­
de superior e, se eleito, l)lllSlrí. automaticame11te, no ato da diplnmação, 
para a inatividade. 
§ 9. 0 

- ~i complementar estabelecerá outro- C3808 de inelegibilidade e 
os pra1.0S de sua ces.,ação, a fim de proteger a normalidade e legitimida­
,, das eleições contra a influência do poder econômico ou o Jh•J90 fio 

exercício de função, cargo ou emprego na adminisb aÇio direta ou indire­
ta. 
§ 10 - O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral 
no praro de quinre dias contado., da diplomaçio, instruída a açio com 
provas de abuso do poder econômico, corrupção ou fraude. 
§ 11 - A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justi­
ça, respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta 
má-fé. 
Art. 15 - É vedada a r.asução de direitos políticos, cuja perda ou sus­
pensão llQ se dará no.<l rMOS de: 
I - cancelamento da nat11rali7.8Çào por sentença transitada em julgado; 
II - incapacidade civil absoluta; 
m - condenação criminal tl'aositada em julgado, enqnant.o durarem 
seus efeitos; 
IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alterna­
tiva, nos termos do art. 5. 0 , VIII: 

• V - improbidadP. administrativa, nos termos do art. 37, § 4. 0 • 

Art. 16 - A lei que alterar o processo eleitoral só entrará em vigor um 
ano a~ sua promulgação. 
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CAPlTULOV 
DOS PARTIDOS POLITICOS 

Art. 17 - É livre a criação, fi1,io, • e extinção 
políticos, a soberania nacional, o regime de 
pluri , os direitos fundamentais da peuoa hiDDIN e obaer-
vados os seguintes preceitos: 
I - caráter nacional; 
II - proibição de recebimento de recw sos financeiros de entidade ou go­
verno estrangeiros ou de subordinação a estes; 
m - prestação de conta., à Justiça Eleitoral; 
IV - funcionamento parlalMotar de acordo com a lei. 
§ 1. 0 

- E usegurada aos partidoe políticos autonomia para definir sua 
estrutura interna, orgaoi1J1Ção e funcionamento, devendo seus estatutos 
estabelecer normas de fidelidade e disciplina partidárias. 
§ 2. 0 

- Os partidoe polliicos, após adquirirem personalidade jurídica, na 
forma da lei civil, registrarão seus estatutos no Tribunal Superior Eleito­
ral. 
§ 3. 0 

- Os partidoe políticos têm direito a recursos do fundo partidário e 
acesso gratuito ao rádio e à televisão, na forma da lei. 
§ 4. 0 

- É vt'dada a 11tilização pelos partidos políticos de organização pa-
ramilitar. 

TITULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

CAPITULOI 
DA ORGANIZAÇÃO 

POLITICO-ADMINISTRA TIVA 
Art. 18 - A organização político-administrativa da República Federati­
va do Brm compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu­
nicípios, todoe autônomos, nos termos desta Constituição. 
§ 1. 0 

- Bra.cília ~ a Capital Federal. 
§ 2. 0 

- Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, trall8-
formaçio em Estado ou reintegração ao Estado de origem serão regula­
das em lei complementar. 
§ 3. 0 

- Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou 
de:.me.nbrar-se para se anexarem a outros, ou formarem novos Estados 
ou Territórios Federais, mediante aprovação da pe>pnlação di?P.tameute 
interesaada, através de plebiscito, e do Coug, esso Nacional, por lei com­
plementar. 
§ 4. 0 - A criação, a incorporação, a h1são P. o desmembramento de Mu­
nicípios preservarão a continuidade e a unidade bistórico-cultural do am­
biente urbano, far-se-ão por lei estadual, obedecidos os requisitos previs­
tos em lei complementar estadual, e dependerão de consulta prévia, me 
diante plebiscito, às pop11Jações diretamente interessadaa-
Art. 19 - É vP.dado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Mu­
nicípios: 
I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar­
lhes o funciooame11to oi1 manter com eles ou seus representantes rela­
ções de dependência ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a colabora­
ção de interew público; 
II - rernsar fé aos documentos públicos; 
m - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si. 

CAPITULOII 
DAUNIÁO 

Art. 20- Sio bens da União: 
I - os que atua)me11te lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atri­
buídos; 
II - as terras devoluta., indispP.osáveis à defesa das fronteiras, das forti­
ficações e construções militares, das vias federais de comunicação e à 
preservação ambiental, definidas em lei; 
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ill - OI lap, flOI e q11ai9q1».r coti entes de Í(ua em ta I eDOI de lell 

oo.oloio, oo que banhe1J1 roais de um F.ttado, sirvam de limites com ou­
tro- paises, ou se esteodarn , territóri., cstttr1geiro ou dele provenham, 
bem coroo os terrenos marginais,. as praias fluviais; 
IV - as ilhas fluviais e lacustres nas 7,0IW liraftrofet coro l)Utrol panes; 
a pr eia• mar{tirna•: a ilhas Ot'eâoieas e as costeiras, excluídas, destas, 
a áreas referidas no art. 26, ll; 
V - 08 rec.u 101 naturais da plataforma continental e da aa lKOIIÔDlir.a 
exclusiva; 
VI - o mar territorial; 
Vll - 08 terrenos de marinba e seus aaeacidos; 
vm - OI potenciais iie energia hidráulica; 
IX - OI recursos minerais, inclusive 08 do subsolo; 
X - 19 cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré­
bistóricos; 
XI - as terras tradicionalmente ocupadas peloe lndios, 
t 1. 0 - E megurada, DOS termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, 
particiJI~ no resultado da exploração de petróleo ou gás natural, de 
recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica e de outros re­
cunos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar 
te, riturial ou wna econômica exclusiva, ou compe~ão financeira por 
essa exploração. 
f 2. 0 - A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo 
das fronteiras terl'c:St. d. designada como faixa de fronteira, e considera­
d,. fl1nda1DP.ntal para defesa do território nacinllAI, e sua ocupação e utili-
7.açJo ~tão reguladas em lei. 
Art. %1 - Compete à União~ 
I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organii:a­
~ internacitJnais; 
II - dei-larar a guerra e celebrar a paz; 
m - megurar a defesa nacional; 
IV - permitir, 11()11 uw previstos em lei complementar, que forças es­
trangeiras transitem pelo território nam11al ou nele pennane(am temP<r 
rariamente; 
V - deu ttar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção fede­
ral; 
VI - autori7.ar e fi,ya)i7Jlr 1. produção e o comércio de material bélico; 
VII - emità moeda; 
vm - administrar as reserva.e cambiais do País e 6scali7Jlr ~ operações 
de naturea financeira, esp,,ci,l•i►nte as de crédito, ârohio t' cai:fulna­
ção, bem como as de seguros e de previdência privada; 
IX - elaborar e executar planos nacionais e regjonais de ordenação do 
território e de desenvolvimento econômico e soci•I: 
X - manter o se~ postal e o correio aéreo nacional; 
XI - explorar, diretamente ou mediante concessão a empresas !IOb con­
trole acionário estatal, os servi(os telefônicos, telegráficos, de tran.,mis­
sio de dados e demais serviços públicos de tt.kw:n.micações, a.,segurada 
a prestação de serviços de informações por entidades de direito privado 
atraves da rede pública de telecomunicações explorada pela União; 
XII - explorar, diretamente o\Mllediante autorização, con<:essão ou per­

• lo: 
a) os setviços de radiodifusão 9000ra, de sons ,. imagens e dPmais !letvi­
ços de telecomUDicações; 
b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento ener­
gético dos cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam 
08 potenciais hidroenergéticos; 
c} a navegação aerea, aeroespacial e a infta~tura aeroportuária; 
d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasi­
leiros e fronteiras nacinnais, 'lll que transponham 1\1 lirnites de Estado ou 
Território; 
e) OI serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 

• 
0'06; 

f) os pol'toll marftiom, fluviais e lacumes; 

XIII - orrani:z.ar e menter" Poder Jt-dw+,!o, o )fi,.ist¼io P6lilieo e a 
Defemoria Pública do Diltrito Federal e doe Te. tittx'iui; 
XIV - orreiur e rnanterapoHd, li dertl, • polfda "Odoviíriae ,ktv­
viw federais, bem 041-í a polHa civil, a polfri• nii1Rar e o a.tpo de 
lnoi'«os militar do Distrito Federal e doe Tm,itáiol: 
XV - orgaoiur e manter 01. aes ri<m "'iriais de estatfltica.. iWif afia, 
geologia e cartografia de âmbito nacional: 
XVI - exercer a clas.cificaçio, para eleito indicairlo, de divenões públi­
cas e de progr.m19 de rádio e televisão; 
XVII - conceder anistia· ' XVIII - planejar e- JN•-i911!r a defesa permaneote contra 19 cal~-
des públicas, es,:«i,bu,nte as seca., e as inundçles; 
XIX - instituir sistema nacional de gertnciarnent,o de rectn'IOS hfol1 icoe 
e definir critérios de outorga de diteitoe de seu UIO; 

XX - instituir diretri1.es para o desenvolvimento arhaoo, inclu.1ive habi· 
tal;ão, saneament,o bUico e transportes urbanos; 
XXI - estabelecer prmcfpioa e diretrizes para o listem,. nadonal de via­
ção; 
xxn - executar os serviços de polícia marítima, aerea e de fronteira; 
XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer nature­
za e exercer monopólio estatal sobre a pesqrisa, a lavra, o entiquecioien­
to e reprocessamento, a industriali7J1Çio e o comércio de minérios nuclea­
res e seus derivados, atendidos os se~tes princípios e condições: 
a) toda atividade nuclear em território nacional somente serl admitida 
para fins pacilicos e median~ aprovação do C<.ug:t esso Nacional; 
b) sob regime de conttSSio ou permissão, é aut<i•it.ad• a 1mm.açio dera­
dioisótopos para a pesquisa ,. usos medicinais, agncolas, industriais e ati­
vidades anáJnras; 
e} a • ade civil por danos 1Jucleares independe da existêooa 
de culpa; 
XXIV - orgarim. man~r e executar a inspeção do trabalho; 
XXV - estabelecer as árw e as condições para o exerdcio da atividade 
de garimpagem, em forma Msociativa. 
Art. %2 - Compete privativamente à União 1P.gislar sobre: 
I - direito civil, comer.ria). penal, processual, eleitoral, agrário, maríti­
mo, aernnínüco, espacial e do traballw>: 
n - desapropriação; 
m - reqnisiçõe3 civis ll militares, em caso de iminente perigo e em tem­
po de guerra; 
IV - águas, energia, informática. telecomunicações e radiodifusio: 
V - se~ postal; 
VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantw dt.., mrtJs; 
VII - política de crédito, câmhio, seguros e transfe~ncia de valores; 
VIII - comercio exterior e interestadual; 
IX - diretmes da política nacional de transportes; 
X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marftima, aérea e 
aeroespacial. 
XI - trânsitoe transporte; 
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia; 
XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização; 
XIV - populações indígenas; 
XV - emigração l! imigração, entrada, extradição e expulsão de estran-

• 
geD'OS; 
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o 
exercício de profissões; 
XVII - organiz.ação judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 
Pública do Oi.mito Federal e dos Territórios, bem como organim;ão ad­
ministrativa destes; 
XVIll - sistema estatlstico, sistema cartográfico e de geologia nacio-

• na1s; 
XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular. 
XX - sistPmas de comórcios e sorteios: 
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V - manter um sistema de defesa sanitária animal e 
vegetal: 

VI - criar sistema de inspeção e fiscalização de insu-
, . 

mos agropecuar1os: 
VII - criar sistema de inspeção, fiscalização, normali­

zação, padronização e classificação de produtos de origem 
animal e vegetal; 

vm - manter e incentivar a pesquisa agropecuária; 
IX - criar programas especiais para fornecimento de 

energia, de forma favorecida. com o objetivo de amparar C' 

estimular a irrigação; 
X - criar programas específicos de crédito, de forma 

favorecida, para custeio e aquisição de insumos, objetivando 
incentivar a produção de alimentos básicos e da horticultura. 

§ 1. 0 - Para a consecução dos objetivos assinalados 
neste artigo, o Estado organizará sistema integrado de órgãos 
públicos e promoverá a elaboração e execução de planos de 
desenvolvimento agropecuários, agrários e fundiários. 

§ 2. 0 - O Estado, mediante lei, criará um Conselho de 
Desenvolvimento Rural, com objetivo de propor diretrizes à 
sua política agrícola, garantida a participação de representan­
tes da comunidade agrícola, tecnológica e agronômica, orga­
nismos governamentais, de setores empresariais e de trabalha­
dores. 

Artigo 185 - O Estado compatibilizará a sua ação na 
área agrícola e agrária para garantir as diretrizes e metas do 
Programa Nacional de Reforma Agrária. 

Artigo 186 - A ação dos órgãos oficiais atenderá, de 
forma preferencial, aos imóveis que cumpram a função social 

da propriedade, e especialmente aos míni e pequenos produto­
res rurais e aos beneficiários de projeto de reforma agrária. 

Artigo 187 - A concessão real de uso de terras públi­
cas far-se-á por meio de contrato, onde constarão, obrigatoria­
mente, além de outras que forem estabelecidas pelas partes, 
cláusulas definidoras: 

I - da exploração das terras, de modo direto; pessoal 
ou familiar, para cultivo ou qualquer outro tipo de exploração 
que atenda ao plano público de política agrária. sob pena de 
reversão ao concedente; 

II - da obrigatoriedade de residência dos beneficiários 
na localidade de situação das terras; 

III - da indivisibilidade e da intransferibilidade das ter­
ras, a qualquer título, sem autorização expressa e prévia do 
concedente; 

IV - da manutenção das reservas florestais obrigatórias 
e observância das restrições ambientais do uso do imóvel, nos 
tennos da lei. 

Artigo 188 - O Estado apoiará e estimulará o coope­
rativismo e o associativismo como instrumento de desenvolvi­
mento sócio-econômico, bem como estimulará formas de pro­
dução, consumo, serviços, créditos e educação co-associadas, 
em especial nos assentamentos para fins de reforma agrária. 

Artigo 189 - Caberá ao Poder Público, na fonna da 
lei, organizar o abastecimento alimentar, assegurando condi­
ções para a produção e distribuição de alimentos básicos. 

Artigo 190 - O transporte de trabalhadores urbanos e 
rurais deverá ser feito por ônibus, atendidas as normas de 
segurança estabelecidas em lei. 

CAPÍ'I'ULO IV 
Do !\feio ,\n1bicnte, <los Recursos Naturais e do Saneamento 

-SEÇAO 1 
Do !\leio A111biente 

Artigo 191 - O Estado e os Municípios providencia­
rão, com a participação da coletividade, a preservação, con­
servação, defesa, recuperação e melhoria do meio ambiente 
natural, artificial e do trabalho, atendidas as peculiaridades 
regionais e locais e em harmonia com o desenvolvimento 
social e econômico. 

Artigo 192 - A execução de obras, atividades, pro­
cessos produtivos e empreendimentos e a exploração de recur­
sos naturais de qualquer espécie, quer pelo setor público, quer 
pelo privado, serão admitidas se houver resguardo do meio 
ambiente ecologicamente equilibrado. 

§ 1. 0 - A outorga de licença ambiental, por órgão ou 
entidade governamental competente, integrante de sistema 
unificado para esse efeito, será feita com observância dos 
critérios gerais fixados em lei, além de normas e padrões 
estabelecidos pelo Poder Público e em conformidade com o 
planejamento e zoneamento ambientais. 

§ 2. 0 - A licença ambiental, renovável na forma da lei, 
para a execução e a exploração mencionadas no ''caput'' deste 
artigo, quando potencialmente causadoras de significativa de­
gradação do meio ambiente, será sempre precedida, conforme 

30 

critérios que a legislação especificar, da aprovação do Estudo 
Prévio de Impacto Ambiental e respectivo relatório a que se 
dará prévia publicidade, garantida a realização de audiências 
públicas-

Artigo 193 - O Estado, mediante lei, criará um siste­
ma de administração da qualidade ambiental, proteção, con­
trole e desenvolvimento do meio ambiente e uso adequado dos 
recursos naturais, para organizar, coordenar e integrar as 
ações de órgãos e entidades da administração pública direta e 
indireta, assegurada a participação da coletividade, com o fun 
de: 

I - propor uma política estadual de proteção ao meio 
ambiente; 

II - adotar medidas, nas diferentes áreas de ação públi­
ca e junto ao setor privado, para manter e promover o 
equilíbrio ecológico e a melhoria da qualidade ambiental, 
prevenindo a degradação em todas as suas fonnas e impedindo 
ou mitigando impactos ambientais negativos e recuperando o 
meio ambiente degradado; 

III - definir , implantar e administrar espaços territo­
riais e seus componentes representativos de todos os ecossiste­
mas originais a serem protegidos, sendo a alteraçjp s supres­
são, incluindo os já ex!~nlEs~rmitidas somente por lei; 
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• • • PAULO EOYDIO MARTINS, GOVERNADOR DO mrADO DS SAQ •. 
PAULO, no ...... de IIUII e.t.rl.bui~ lep.ia e com (UlldBJllento no artigo 1;.•. allnee. .. ',. 
do OOdJso P'lorest&l (U!I a.· 4. 'Ml, de 16 de &et-..n16ro dê 1965); , · ; 

CõiWdéie.ndo o dl.lPolltO no Deueto Federal n. H.890, de 27 de no- · 
vembro de 1958, que decial'ou protetoru u llocestaa natlvna existentes no mUni• 
cwlo de J.illRbela; • 

Considerando. que o Arq~lago de Silo sebastião, aprt'lõent& cc»1dl~ • 
1nsupe~vela para a criação de um Puque Estadual, por atender à flnalldades cultu.. . 
raia de preservação de recur- natJvoe e eiibir atributos de be.leze excepc.lonel .à 
IDcremepteçlo de turwno e da recree.çào; . 1 •. 

Considerando que e. flora que af viceja constJtUl reveal.lmento vegeLai. • • 
de are.nele valor Olentlflco e cultural, Cllltentendo ma.t.aa de formaçlio IIUOtn>plcaJ_ · · . 
«w•a van1<1•••1ma OCOITêDCla de valiosa., es~'ICIM: e · . ,. · .. 
• • . Con&idere.ndo que a.fa•~'le. allYeetre a( eneontra.. condições Ideais de vida . 
tranquila, con.~Ut11tvdo-se o Arquipélago de São Sebaatlão notAvel RP<Wtório d• 
espect.mes ruoe, . . . , , 

.. 
• • Decrela: , , 

Arti8o 1.• - nca c.rl•do o Parque Dltadual de Ilhabele. ·oom a fln&U• 
dllde de assegurar integral proteção à Dora, à fauna e à4 . belf'rae naturala das ilha. 
que const.Jtuem o munlclplo de Ilh•bele; l)o.c..lu' como aua ·µttu:uição para objetivo, 
ectucactontJa, recreatl voe e clentij'l«\,. • • . . • · · • · · · • · 

• 

Artigo 2.0 
- o ,argue •Jllltadu&l de D.qabela abrangeri u. 1eg;,Jntea 

&r,-a• do muntclplo de IHulbela: • • • · .. ·. : • 

I - ne.. Ilha • de • Slo SebasUão, a ,rea compreendida no perlmetro 
. que prh1clpla no ponto altuado na Intersecção e11tre a Unha divisória merid.ional 

daa iru&a que vertem para o Canal de São SebPBtlão e passa pela Ponta dá • 
Sela e a curva de nlvel de cota altlmétrlca de 200 metro., <Ponto 1); segue para 
o norte a curva de olveJ de cota altimétrlca de 200 metros ao longo do Canal d4' ., 
São Sebastião, at6 encontrar o ponto de lnt.ersecçiio desta linha e a Unha dl◄ 
111.5ória, setentrional du águu que. ,ertem pa.ra o Canal de São 6ebastli9 :•-.J>~" 
pela Ponta das Cana., (ponto 2): serue por esta linha divisória de, águae até. ~· 
ponto de lnten;ecção entre ela e a curva de nlvel de cota altlro6trict de 100. mei· 
troa <Ponto 3): segue em direção ao mar aberto pela curva de 'nlvel • de cot · 
altlmélrica de 100· metros at6 eneontrar o ponto de lnter.iecçlo ·entre esta Unh · · 
e a linha dlvli;órla de t\cUas que pa.,aa pela Ponta cio CoetAo, na Bala doe CBSte,+ 
lt1CU1oe. • (Ponto f); .sc11ue por est.a IIJ1ha dlvL-;órla de iiruaa· até encontrar a ll11h~ 
divisória doe 'terrenos de Marinha (Po11to 5): segue a. llnJ1a divisória dos terrenoe . 
de Marinha era direção ao mar aberto at6 o ponto de Intersecção entre esta • 

! linha e a llnha'.·,dJvlsórla. de a\guae- que· PR."-~ª t,cla Ponta Or:i.nde, na E11Seadllll 
_ c1u.· Jluchov_~ <~~1.:.-~el!y~ ~ G'ilf ,l1Q!J...t,. ~v_!.t,órla _?e l.g•ia1_ até enco1;1tr&at 

• • 

o pónfo de l!Ak:aecçlo entre I mesma ..-: 1 curva dêt ni,el de cota atUroétrlca de 
100 met.ras <Ponto '1): 1erue por eeta oo~ altlm6trica. de 100 metro& em dlreçlo 
ao conUnente aW encontn.r o ponto de tutersecção entre a meeroa e a linha 
dlvlsOrla meridional dea Ag\198 q\Je yertem para o Canal de São Sebastião e 

·-pwã pela Ponta da Sela (Ponto 8): eegue por esta linha dlvl6órla de águas até 
encon~ o ponto de Intersecção en~ • mesma e a curva de nivel de cota e.l• 
t.lm6trJca de 200 metroe, <Ponto 1.>, • 

Il - nu demais Ilhas, 1 totalidade de IUU áreas, 
ArUgo 3.0 - Ca.be ao IJ!ltituto Florestal tia Secreto.ria da Agricultura 

a Instalação e a admlnlsu-ação do Parque F.stadual de Ilhe.bela, 
. Artll(o 4.0 - Fica o Ibatltuto Florestal da Secretaria da Agricultura 

abtarlzado, desde Já, a entrar em entcndlJnento com o .sove11tuale titulares de 
dOJnlnlo eobre <.crraa con,preendldaa na irea do !'arque Etil.adual de llhnbela, Vl• 
1111do obter, médlante doação, sua tranafere11cla para o Estado. 

Pa.rigroJ'o único - Verificada a existência de terrae do domJnlo da 
União ou do Munlelplo na àrea abrangida pelo Parq~• Estadual de llhabela, o 
lnsUtuto promoverà entendimP.ntos com 011 órgãos competentes da Administração . 
Federal • Munlclpal com a finalidade de suJeltá-laa àa disposições deste decreto. 

• Artigo 6'.• - Ficam declaradee de utilidade oúbllca. t!W fino ge de,• . 
,apropriação, por via amJglvêl ou )udlclãl, e.a têirea de 4~•n\nlQ parücular e.bran• 
11ããa pe~arque ora criado. 

Artigo s.0 - Ficam lncorporadaa ao Parque Estadual de Dh.abela aa 
t.erru devolutas estaduala por ele abrangidea. . 

Artl&o 1.• - Eate decreto entrarf. em visor na date. de sua PU• 
• bllca.çlo. · • 
• Palàclo dos BandeJrantes, 20 de Janeiro de 111'17. 

PAULO EOYDIO MARTINS • . 
• 

.. 

• 

• 

• 

• 

' . l"edro Tudne.rl Filho; Secretf.rlo da Agricultura 
• J011e Wllhelm. secretirlo· de Economia e Planejamento 

Ba.pl:eel Be•-!eccl Filho, Secretário do Interior 
' l'Ubllcedo na cau Civil, aos 20 de lanelro. de 1117~ 

11 
_. __ i, __ • ....., .. 

•• ·,: .• Maria~ ~,Q~T;Oirflo~a,.U.c-:-1)1•le q- ·-.!-7 ..... ' . ·ao~ .... . . . ,,. .. 
• - . ·>.-. ,,,,,:_.,. ·- . •. . ~. ~ - 4 -· 

• 
. 

• • 

• 

' 
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DisP6e sóbre 01 het&S Ím.Ót1ei6 ü v .. ÍMJ t Já tndrllS 

:, - • O Presidesue .ck República-., '-llSltfldo da atribuição que lhe '\:'' :•r, ~• - ~ r • 

,;_~ ~go 180, da Ú>nstituição, decreta: - confe 

·' 

-­·-

• 

• 
'-1:~-i- • ,; - ·-·~--t 

--
• 

• 
• • - •. 1111JW I 

. 
Dos bens i111Ót•eis da 

CAP11UI.O I • 

- Da decún·acíio d-os bens 
• 

-· 

SECÃO 1 • 
• 

. -enuncsacao 
• 

. 

Incluem-se entre os bens imóveis da t~nião: 
a) os terrenos· de mari~ e seus acréscidos; ,,, _,,, · 

b) _ os ,e11efios marginais dos rios ea,·egaveis, em Territórios :-_ -• .. 
rais, se, _ por qualquer título legítimo, não pertencerem a particular~ -", ~-

-.. e) os terrenos marginais de rios e as ilhas-- neste siruadu na faixa ~(~ '='"-- -

•4 • - fronteira do território nacional e nas z.onas onde se faça sentir a influ · 
= • • das marés;_ · · · .• ~" 

'"'··. _ • e d) ü 1Jhas .Ji.ft•adas nos mares, territciriais ou não, se por .cm· 'iJGiâ 
. 'c_Je';'~título legítimo não pêlter-cerc•Íii aos Estados, MucÍicipios ou part 
~;~~r!i"' e) a- porção de terras devolnras que fôr indispensável para a , 
·-."':'··:-~~& frontei.ca, fortificações, construções militares e estradas .de . ferro fi: 
~ • ' ~ 

derais; 

• f) as terw devolutas s;niadas nos Territórios Federais; 'i _.· 
• ~.,~. • g) as estradas de ferro, instalações portuárias, telégrafos, teléf~;~,• 
.. •.•!!r. - fábc" f. • f d . . · · ~ , .,,: 1~ o tanas e a7.eo as nac1ooa11; 1/

0

, 

• • .h) os terrenos dos extintos aldeiameótos de índios e das colônías~i• · :, .. 
1i«a1:e1 que não tenham passado, legalmente, para o domínio dos Esta'&.s, __ ; •. __ 
•Mwiidp~ ou part~res; - . ii:,-;, 
• i) os arsenais rom todo o materiâl de marinha, 'exército e aviasãô, ·J1i.· 
as fortaleus, fo~cações e constn:.çõcs ,militares, bem cpmo os te.,~,aos _ ··";~, 
adjacentes reservados por ato imperial; ____ : , . 
:. ;)_) •. os que foram do_ dopúni? d1l Coroa~ _- • ~~f ;. 

'.~--:- ·,'J.') os bens perdidos pelo criminOso coo, •• nor sentença profe- ;.:~;-
-''Wdà em -processo -judiciário federal; - ~- · • .(;. , 

.:. ~ 1) os que u:nham sido a algum título, e' ·1:· • _ ae lei, incorpo-
•·_"'.J, ndos ao seu patri,11'.&oio. .pú • _-:,.·,-• __ 
• ◄-·.-- - • ·- , LA 1 - ,_.._- . ·· ---~.f • • ..... 

-~. --~ •· ... ~. 
:_._,:j; __ .,: ' '~ ~ - ... '_ ', - - . . .• _____ ,. ~:-... .: .. - . , ... -:- :-·· -~~- ·~r- \ ~- • ~>:~_-.-.: .. - . .. . .: . - --~ 

~ -,._-.=,:, ·{,."·• \,;, 

I 
' 
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• 

' . • . . . 
• • • 

• 

• : • Artigo 1: 0 - Fica aprovado o Regulamento dos Parques 
Estad&>ais l?aulist2.S anexo a este decreto .. . . . 

Artigo .2. 0 ,.. Este dc)1'eto entrará cm vigor na data de 
. ,ua publicação. • • ' ··• ' • • • 

• •, Palãcio dos Bandeirantes. 4 de junho de 1986 . 
• 

.. FRANCO MONTORO • • · 
• • • ' . . . . ' . . . . • 

: Gil berro Dupas ' • • . • • • ... • 
• : .. _·· Secretirio de Agricultura e Abastecimento _ • _.:· .. 

....... _ •. '• •f ••, •••• '• .. 

·'~-~~~- . ·•.i': .i~~-i' .·.:.~. • •.•• ,•:.~-~--.·~,.-- ., ·--~,: ,!i 
-, •• • ........ , ••• , '•·'- f ·•' •• _.-_, - .. -- .... ~ ... ,., ..• 

•• ...., ' • ... •• ' ,#- ' ' - ..... --~- • ·• '. ··,·.:· .. ·-~-· ........ ,. . • ~ . . . ,. ~ 
.... ,.._ ·, •. _:_, 

••• . • 

. ·:: ANEXO A QUE SE REFERE O DECRETO N.~. 21.341, .. •• 
"I • • ,--~ • ' ' 

• ' • 

• • • 

• 

DE 4 DE JUNHO DE .1986 :-, ~:. •· ' ·:'.. 'I ::•;. ,-.•: : • ·f.. : ;':' 'C, ; ••· •• ,. 
i:' , . • • • ·• ,' ' . •· 1 .••••• ,. . . ' ' ' ., . ,,. . . . .... ,, 

• :· -~ • .t{· ;·-Rcaularntóco ·dos Párqucs &tad,•ais· Paulisras ·!y~-- ;·~ .~ ;.: t~~.: ~: . 
. ,. • ·i.,. ,_ ~' ·'· .... • '· t',-'' ' ,.~. '!" ... 

· • : , Árt1ito l ~ri. -.. •• Esti'· Ré:1tu1a,ti<"ritti .-ésrabciccc 'íi: ,1ora11:l)'. ·it~ 

., 

__ : que dcftiic11, e· ,·:lr:.actcri1.~1n'•bs J.t:.arc.a~ic-s: l:st:àJuais; ;, ;:q): :_ .l:: .. : , \~!-_.:. 
·.: '§ ·1~·0 ' _Para os efc1tcs· deste: Rc1ul~ri1cnio consideram•S<' :·:,;: -~ 

. P:uqués'Estaduais as itc::is acogrãf itas aclimiiadás~ dotadas de. • , '. :i -
• a1ributôs naturais cxccpcioriais. obic:to ac prcscrvat5o pcrma- •• 
nen1C', submetidas à condição de inaliénabilidadC' <' indjsponi-. • • 

.. bilidad~noscu,odo. •• • • •. : .... ~ ···;:·,·. ,· • ··· . 
. § 2. o - Os Parques Estaduais dcssinam•SC 'a fins.cirn1ifi- •••• 

cos, culturais, c:Ju,·ativoi e- rccrc-ativ,,s r, , ri:.cd,;s e- a,l,íai,aiJ& ra-
dos pelo Govcrr10 csa.iJual. co11~ci1ur111 l)c-111 Jo •~~1.1,1,, ,I,·~• Í• 
na dos ao úso do povo,' cabC'ndo às a111nri,ladC'5. n1, 11 i,·~,, 1.,,. ,,r, 
l • 
las razões de sua criação, prC'SC'nt.í-los e- m;11,1i·• I,•~ i111," .Í\'•·is. • 

• • • • • • • 

. · § 3. 0 - O objetivo principal dos Parquç:s Estaduais resi-' 
de na preserva.cão dos ecossistemas englobados conua q uau• 

• quer alterações que os desvirtuem~ • ~ 
• 

·' ;, Artiao 2. 0 - Serão considerados J>arqucs EstaJuals..,.as 
•. ã.rcas que atendam~ scguin,cs cxisênci::u: 

1 
. ' 

• e 

• l - possuam um ou mais ecossistemas totalmente inaltc• 
r:idos ou puci.1.lsncntc altcraJus pela .atio de> l1,,mcrn. • r s 

.. • quais :u esp~cic1 vegetais e ani,11ais, os sítios KC<Jrnorlol6,e:tos 
:': :·! . e os ''habitats'' ofereçam interesse especial do po,1to de vista 

.. ~~ cientifico. cultural, educativo e recreativo, ou .onde existam 
• • • pauagens naturais de grande valor. cênico; 

11 . tenham sido obicto, por parte do Estado. de r1,cdi-• 

• 
das tomadas para impedir ou eliminar as causas das altcrac;õcs. 

_ : e para prorcger efetivamente os fatores biológicos. gcomorfo-
.... lógicos ou cênico que determinaram a criatão do Par4ue Esta• -
.. . . ' 
• du:..l: 

TfT 

, 
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Dezen,bro de 1950 
··- ·- ---- --- __ z:_ ... • 

• 

• 
• 

... 

1iúbliM 111.>.'llxo asunado • ln- . . • 
e ro~rclnl Juramtnl.lldo dcs-

• • • 
:11 do I1.lo de Janeiro, c~rtl(iCO 
ne [oi a11rescnl.lldo • um do• 'º ei11rn.do cm Idioma IMlêl : , 
de tradU7.l•lo 1,ára o ver11áculo, 
cumpri em ra1."l0 do meu oll• 
cuJ'\ tradução é· a ,c:;:ulnle: 

. 
'. • • .. 
• .. 
• n.• 41.207-X-:i'J•M, J.). -

.iiõ: Eal.A<IO do wc,t Vlr1tlnl• ' 
, Llllcado. Eu, D, Pl~t O'Urlrn, . 
~rio de Estadõ do ~t:ido d~ • • 
Vir~inln, ccrti(lco que llrnrt. • 

,Ali 11:111bury, Prcslde11t.c•d11 ·r1,e . •• 
com11n11y <Sout.11 At11crlca> - . 
soclcJnde crlnda o ori::11111.ada :. 

i,rrlo com as leis do Esl ado do •• 
Virginta provou com sua as.si• _: 
, e conÍ o .sélo da dita socle• : : , 
que na reunião, de aclonlstaa •. • 

'.a soclcdw.lc ~ularmente real!• • • 
de conlorn11d:1de co1n as exlgén.- . ; 
-~ais do mencionado Estado, no 
·,rio da dlt11 1&0Clcdade: 135 East -~ • • 
1 St-rert, no Burgo de Ma11l1at• 
N :w York, Ncw .York, no dlr. 1.. •. 
,e mnlo de n1il novecentos e cln• ; 
:1 e sete, e cm cuJa rcunllo tõ-
,, ações emttldl\S e e1n clrcu-

1 
. COIII dirclt.o 1\ volo. de tal &O• .. 
'.le, representadas por seus. ti•:-· _ 
•s rm p2sooa. pe:JioU Jurld1ci\S . • -
,roc11raçao, votaram a seguinte .. • • 
1ção, a c;bal foi devlda~ent.e . • • 
,nda e adot:lda., a saber: Flcr.. _ . •'­
,tdo que o estatuto desta SO• , • • 
de f' • • modUlcado, alterando• 
Arll Prl1nclro que paSSllrà a • ' 

, rc<l:iç"o: Primeiro ~ o no1ne 
, ioclcdade é TEXACO (l3RA• 

• • 

INC, - Fica _ resolvido alndr. 
a modificação do nome acima 
dever t\a.lLcrar de m~do alg111n r. • • 
1tura moral, a personalidade, o . • . • 
,Ivo ou o capital desta SOclcda• • •• 

- Em fé do que declaro que • 
lta • modificação do nome deve .• ··.' 
11•Jtorlz..'lda por lei • e que a men• • • : : 
,üa sociedade deve doravante ser . :. 
,ccida por •TEXACO (BRASIL) • . 
. ". Assinado por mim e s.,b ,o ., , 
ide· S~lo do dlto Estado, na cl• • - • 
, cie Charlcston, nd dia vinte e ,: • : 

e.e maio de mil novcce11tos e • 
ii~nta e sete. D, Pltt, O'Brl4?n, í • 
ct..'lrlo de Estado. Em apenso: ,' 
,do de West Virglnla. ccrtl[I•, • ; 
,, Eu, D. Pltt O'Drlen, St.'C~• • •. ;· 
> d" Esto.do do -Estado de west, • , 
'.ini;, cer~flco que o documento , ': • • 

, é cóp a verdadeira e correta • : 
ertillcad cXl)ed1do pelo seere· • . ; 
de Estado no dia vinte e trél ; 

11111<, de mil novecentos e clnqOen- : . 1 ~ ectê. Alteração - mudança d,, •• 
1c da Tlte Tezas Compan11 (SOutl1. :' 1 
crlca· ',d, para TEXACO (B'RA• •, 1 
,l IN.... conforme consta dos re• : 
ros de minha dita Repartição. - -: 
inado por mim e &Ob o Grande . • 
J do dito &o;tado, na cidade de • I. 
.1rlcston, no dla nove de outubro :. 
mil nc.-ecentos e cinqlrenta e sete ., 
sinado) o; Plt~· O'BTlet1, secre- • • • 
,o do Estado. - Sélo do' Estado ' ' 
wcsi Vlrl:lnla. . Número quinze 
selc.centos e _ trinta e tru .,.. 

:on\1cça verdadeira a. assinatura . , 
'º de D. Pilt O'Drlen. secr .. 1f.-.O .. • 
Estado de \Vcst Vlrglnla, E.~tn, ,s ; • • 
:dos d,- América. E, p.ira c~nst.ar ., 
le convier, mandei pa&ar o pre- . ·; 
,te c;ue assinei e fia selar com o . _ • 
ii 

0dcste eonsul:i.do Geral, Para • • 
, êste documrnto produza efeito _ , 
• Brasil, deve a ml.J1ha assinatura . 

t por i;cu í.urno lci;a ltz..'lda na Se• • • 
t :i.rla de Est.Cldo dns Rclaçõe,,; Ex• 
i~res ou· nas Repartições Fiscais. : 

ncpübllca. Nova Yor1', dezesseis_ , •. 
outubro de mil novecentos e cln• 

rol-a e sete, (Assinado) Jayahe , 
,an Chermont - consul Geral, • •. 
, \'l:i. dolll selos consulares no total . 

Cr$ 6.00 ouro. Havia. . três es-- _ • . 
,npllhas (edcraL~ no tot:i.1 de •,,, 
$ 5.50 Inutilizadas p0r carimbo ela 
'\'alldação do In1!)Õ5to do SélO. 
o F - Visto: vinte e três de 
,lubro de mil novecentos • e cln• 
,~nta e -&ele. RubrlQ do Revisor. 
•cretarla • de Estado das ltelaç!IU \ 
,t.crlores.• Divisá.o Col\.\ular .- RcCO• 
ieço verdadeira. r. asalnat.ura dl . • 

1

, 

~ • Sl,oan Chermon_t. 1 ~J?,SUl _ ~-... 
. ~ . . . 

••.,,• . . 
··.•·.•.~1 

• 
1 

• • • 

• • • • • 
• • I, • 

• 1 - • • 
• • • 

. ·' ·_. . . . . - ... 
• 

' . ' •• , .... , 1-_._~ -
• • 1 •. 1 

I • ,- ' • ' • 

1 

• 
• 

• 
• • 

• • • •• 

• 

• Têrça-íoira 2 DIARIO 
• -- ----- ·• ---- -· - - -- •• 

• 
1al do BruU em NOY& York. Rio do proprll)d,)de privada., ft.lstent.cs no 
.Jan,lro vlnt.e e t.rês de outubro de Munlciplo de Dhabela, no &-;tAdo de 

. mil novecent.os e cinqüenta ~ aete. SAo Paul.. (llha de Slo Sebll&tliO>, 
• . • Pelo Chefe d" Divisão Con&ular, (Ali· Art. V Ao Oov6rm do Dll.1do de 
, . • .. aln.'\do) Ma11ro Sérgio Costa Couto. São Paulo que liomou a lnlclaU,a 
_ .. Por traduç,io conforme. - (Sõbrl para que "fõss1 expedido o pl'C!Cnte 
··,. duas cstn'!lp1lha1 ,federl\ls e o aêlo DcCl'<lo cabe o paga111ento dlli9 1n­

. - de Educoçno e Saude, no v.alor total denlzaçooa aoa proprle~rloa du IA!r• 
. ... • de Cr$ 7,50, datadas seis . de onze raa desaproprladie, 11.edlllillte nrb~ 

• 

e tendo cm Yllta o 
mero 461, de 4 do Jur 
ereta: 

. . . d11 mll novcccnloe o clt1Ql1'."l1t:1 o ■eto, t.rnn11111t.o JucUcl11l ou l\c:Ordo Mlml• 
.. : • (Carimbo mil novecentos e ctn11Ucnt.n. nlstratlvo, na conforn1ldado do pn,. 

• , -1! sete> . Rio de Janeiro, seis de no- râgr:1fo único, do r.rt, 11 do referido 
- .. . '\lembro de mil novecentos e cln• Código. 

Artigo dnleo, Fica ll 
cL~eo da Silva Neiva 
Xlque-Xlque, E:ttado 
eomprar pedru prcd< 
do Decreto-lei n.• 4Gt. 
de 1831, eonatlt11lnd-, 
torlaaçAo umr. via au 
1ente dtcreto. 

Rio de Janeiro, 27 1 
1D61: 137.• da 1Ddepen 
República. 

. • • JUSCELllfO K 

• .. qilrnt(\ e srte. - o. A. F111•ho. ·e~- Ar1. 3.• A execuç-Jo dM medida.& 
. rambOS do referido Tr11dulor e nota de guardl, fl&callzação conservação 
d~ c1nolumentoa, FOI l'Xlhldo o orl• e rcgcnu:açlo daa floN!&Las do que 
g1C1al em 1111;I~ <Fol()cópla) devldA- Lr11ta. o an. 1.•, flcari especial-

• •• mente legalizado. a o que registrei na mente r. cargo do Serviço Florestal 
• • - dat..'\ rclro. Eu, Dlnerte RodrlgUes do E&Lado provldencla,ndo êste a es,. 

. . 
Luca, LollU• 
Mdrlo Jlll!nllt 

21.370 - 2, ••• 5f •• 

• 

.. Kk!lnpaul, . e6Ql'Cve11te Juramentado. o pcclficação das zonas onde se en­
e11erevl. Eu, oficial, dou (6 e assino. contram as mencJo11adaa florestas, 

. Olymplo ru>drlguea Vlanna. 1t o que Arl, 4.• ·2ste Decreto cntrari em 
con.,ta do rl'glst.ro mencionado _ ao vigor nr. data de 111& publlcaçoo re­

, qunl me roporto, e por ter SldO pc• vog&daa u d;sposlçóes em contrLiõ 
• • dldo, mandei passar a presente cer- Rio de J~ 20 de n vembro d• 

tldio, nesLa cidade do Rio de Ja• 1851 13'1 • da Indep.nd~la ,o! 
.•• : 1~~ve~~ro~~ ~ se: !1

1r ~~ d& àfp\blkl■• ~ • 
toa e cl.nqUen~ e ollO. Eu. Utu:a:-, dou . JU8Cl:l.llfo Xu..w:11•:k. 

• f6 e uslno, - Olgmpfo .Rodrfgun , ., .. .J_ 
Vlanna. · . _..,.., Jlneghettl. 

• (N.• 34,838. Qn U.11-51 - Oi-$ •••• . 

CN.• 

DECR&l'O N,• 44,IW 
• JfOVEMIIIO IIE 

Autorl.n o • Serult;o dn 
Unl4n a aceUar II d, 
no qu11 menclnna, ,lt 
clplo der Cut,, no E 
Gerais, 

• ·.: • J.632.00). • • - • 
.. , • ___ DECkE'IO N,e 44.1111 - 111Í n ' ' 

• .. .....,..""....., 11s JllgiD<■eo • 1851 O Paesldente da Rei 

• 

• 

~10 N.• 4".880 - D& 21 11S JrO- da ab'lbulçlo 11ue lhe 
- 11J1110 11s 1058 •• • Aulorf:a' •o /uncuma,,iento. 11 tUulo ilgo 17, número J, da 

.. 
' 
• '/rnfll/ertl, aa1, aumento flfJ ck,pull, 

• J~nçõc., der re/u,ncfas Knica, dll 
. • Tabela r711lca der EztranumllT4rlo­

• . MmsaHlla do Depanamento Adm;­
nlatratlOo do Seroiço Püblico para 

: . ldéntlcll Tabela do JllnisUrlo do 
Trabalho, lndliatrfa • Co""1cfo, • 

. - d4 oatru prowcUnclu. • 

precârfo 11o, carso, der lnlcftiçdo de llc6rdo com o11 artE 
me,trt,i 'a,rlcola, • Ucnlco ,m 01,t_ do Códllo Civil, decret 
cult,u,1 d4 BICOia Aorotkn,U de A.rt. t.• Fica o Senl 
Camoo,. , n.lo d& União aukirlza 

' doaçlo que o M~nlc(pl 
O Prtalden&e d-a República, uaando Thtado de Mlnu Oer11i 

da a\ribulçio que lhe confere o ar- União FedPral. de um 
bgo 87, li.em 1, da Cona•.1&u1çao, e t\rca de l80m2 Ccento 
nua t1!1moa do Dfcre~leJ n.• 9.1113, trõl quadradnS), slLuacl 

• • · · o Preakl-.nte ,da República, :i;s1ad-,, 
de 20 de a161lo de lffl, d,crc~: ela du Rua.s Pelxot., d 

• ranl. naquela cld11de, 
. . • da •trlbulçlo que l,he conrere o «r• 

• tts:o 8'1, Item X. da Con.&tl\ulçio, 
Ar&. 1.• Pica autorizado o f.mclO- do com as plantas e < 

nantfl1tc, do1 eurlOI de lnicl 1çã,, e k,s técnicas eonstantt 
a1mtrla agricolu e de tc!cnlco em pr0 lc,cnlado no J.llnlst, 
.,.-r!cultura da EScOla Agrotc!cnlea de da 1ob o n,ime~o l '1'1 .f 
C11mJ)OI, com sede n0 MunlclJ)lo1 de Art. 2.• Destlna•1e .­
Can1J>O$, Ea&ado do Rio de JanelrO. se refere o _artl~o ante 

• dccret.a: 

• 

• 

• 

• Ar\, 1.• P'k&m lmolfendu com 
. os ~U- ocupant(a, Ivo aci Pl• 

nho Beato e Alvaro Raymundo de 
Souar. Neto, duM funções de refe­
rénCl&4 6nlc:u de Revisor, referen­
cia 25, e Redator, referencia 24, d& 
Tnbcla 'Onlca de Exll'l\.numcrárlo-

Are. • :z.• E:ate Dtcre&o enLrarA em cio de prédio nBra a 

• 

,tgor nr. data· da sua· publlc■,;Ao. Coletoria Federal Joeal 
• ,Ar~. a.• Re,01am... u dllpua11;61!$ 
etn CCDtririo. . 

• • , . . 

Rio de Janeiro, em 27 • de no,cm• 
bro d,. 1958; 137.• da Independf.ncl& 
t 70.• -da Repúbll:a. • , 

- • Mcn~llat.a. Parte SUplemcnw, do 
Dr.partamenlo Admlnlatl'atlvo do Ser­
Ylço Públloc>, para ldênUea Tabeb. 
!'arte Su}'le1;M!1,tar, do Milllatúlo .d<> 

• Trabalho Indústria e ~relo. ~ 
JVICELJJfO s::v■rrscauc. 

Rio do Janeiro. em '. 
de 1958: 137.• da Ir 
'10,• da República. 

• 

• 

• 

Jusa:t.1110 Kt 

Luca, Lo,U • 

• 

• 

• 

• 

Ar&. 2. • A de=;:tef& com a eitecuçlo 
do dllpo,st., neste decnto aerl at.M-
111 !da pel■ dol&çlo or-_atna:1t.l.ra 
pr6prla. 
• Art, 3.• O pn:sent-e deCl'cto fflt.ra,. 

. ra om f'!Sor na data da aua publl 
• CAÇilo,. 
. M., 4.• Révogam-ae aa • dlsposlç6ea 
. em conkt\rlo. , 1 ... k 
• . Rio de Janeiro em 'ZI de DGt<Jll• 
• bro de · 1D58, 137 .• da I:ndept1ldêncb 

. • 70.• da ~llca, • 
• •. -~. 
• 

• 

• 

• 

. --

• •• 
. Cr,rlllo Jvn;or 

.Fernando N6Pln(lfl. : • 

• 

. ' •• 

llorio llll!Uf1&dtl.. . . 
~ 

• • 
DECRETO N.• 44 •. 894 - n n p 

ll'Oftli!DO li& 1858 • • 
• 

Co,,~der • equlparaçdo ao eurro· .Z. l11f­
cfaçito Agrlcola d4 .Escola . Agrlcola 
• A sill Brasil··• • 

•• 

. . 
O Pres•dente · da Rep\lblloa, usando 

da atrlbUIÇão que lhe eonlere o art, 17, 
Item 1,. dr. OOoltltulçlo,. e n<l8 • têr­
moe do art. 15 da Lei Orglnlc4 do 
EnllnO , Agricola, deereta: 

• 

D!!CRE'IO N. • 44. 90ç 
, JIORKNO DI 

• 
Au1ortza· " cldadilo llt 

Cd PIITl!irll Lcltlf a 
c4rl0 no munlcipfo 1, 

• rlflrll, BIiado der MI• 
. . 

O Pff.sldente· da Rei 
da at.rlbulção que lht 
thto 87, n. • I, da Coll 
tl!rmoa do Dccreto-lel 
29 • de Janeiro de 11· 
Mln11s), Decreta: 

. Artigo Onleo, E'. Concedida a equl"'. Art, 1.• Fica autorlz 
partu;llo ao Curao de Inlcla,;ào Agri- brnalklro Odorico pe­
colà da EilCOla Agrlcola • A.ssla Brllll", pesquisai- calcArlo, en 
ci>m sed11 •. na cidade de B11g6, . no. a- sua propriedade no 111~ 
tado do Rio Grande do Sul. : PoJnt.e de Zinco, distri 

' - Dtclgrq Pl:8CS{o/Gl ú at:6rdo • cotin o 'Rio de • Janeiro, 2'1 de novembro do de Delfim Moreira. Ei; 
. ni'T. ·11, parãgra/o iin;co, do Decre- 1068:. 131 ._ da Jndependêiitla 1 . 'iO,• G1!rnl.s. numa área d 

to n.• 23. 703, tU 23 • dlf 1aneiro da tia a.e IQl)U sesenta e .sete nrea: e • 

J~• pql Af~ms• !''f!:,M,.~t'! -·.. p. J:~O ~~ame.'~- ; · =•l::s P~:fg:~! lr1::• 
iaaJ., dlf ':no ~v!:' (ttC r:tf sao, . um.,tlrtlce a oltentl\ 
Stllo.,tldo), . • Jld-tlo 11e,.er,1U111. , . l' cinquenta e qualr 

.. • (89,54m>, no rumo , 
O Presidente da Repúblloa nsando 

l'la atribuição que lhe confere o artlgO 
• 11, n.• l da Cons\.ltulçio, deuet.&: 

Alt. 1.• São declarada., protetora.li, 
~ t6nnol do r.r\. 4.•, ldra. a, li, •• 
I • , do 06dl&v Florestel 91J1"c:.ndo 
pelo Decreto D.• . 23. 793, dl 23 de J► 
Mro de 1934. ,a floatatM Dt.tlYU, 
\anlo do lk>mlnlo püblico . ,w.o . de 

• 
, 
• 

, • 
• • 

• 

• . . , • , .. f • ., . . 

' • . ,. quarenlr. e quatro e 
uJX.;.riJs'IO N.• 44,1811 - • S7 DII . minutos· noro,11te <ü• 

• • 

• .aro_,.., • 1858 • nmrco • quilométrico 
(Xm 30) da Rodovia 

Aatorf.m l'lancfico da Sllflll Nel'lio, • cs e oa ladoa, -u partir d, 
Oo-.tlJIIGf ,ed,'111 predoaa•~ , • • IOg'll.lntea comprlu:en,~ 

· · . , •. • • . dadelroa: . ylnte e 11lto 
O Prêsldente da Repllbllca, ·usando aen,a e trêa cenUme 

da a&rlbUlçio que lhe .eonfert o ar- c:lnqutnta e um grau 
Uro rr. DÚdltro _r, tia ~l\ulçlo. mlnatoa noron&e <11• -.. . . • .. 
' . ••i•.,·.,-, •• , •••• •,, .,. ~·· . . . ' , . ·- . .. . •• ' 

. J, ._: ··• ,· ·- ' .•• '.1•· •• .,, • 1 ....... ,, ..... • ;· , •- 0 
1, •• t ·. · • .• -t' '' 1• , ~ ' 1 •I " • '" ·• • •·' \ ' ' • ' '"' 

·,.'. . ,, .. ·' .. - ,._.~. ·}·.·.• ,' ,· ·,. -~- • '·, ,-_, ••• •.- • .. _,_. . ...., ... . .. . ... ... -· 

' . . . . . 
• ' 

• . • • .. . ' . . • • -· t • • • ' •-· •· ' •. 
~ ····••,. -,··· ........... ·•: ,.··· .... - ~- .... , .. ~·· -. ~-

-. • •. ·---····. :•,' •• •• ,·-•.a..''' •• ,.·. ·-••, 
• . . . ' -- . ,, ' •• , ... , • ·• .. - --,, .. ' • • • ! • •• • • \ ••• 
'l , • I , . . .•: • ' ., . , • • 1 , i • ' • ,.-. • • • ' , ., • • •• ', , . . . .,.,. ·, •. ' • ,, • • . •• • '' • "!: .. . .. 

r .,,• • • .·,••, , ,,,.'-• • 1 • -,. ·; •·· . ' . . . ' ' 
• • • • . . ' \ :· : 
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l ..!![ Nf f. 7i0 - DE 1$ DS DEI FJIO 
. Ds 196$ • 

. Dúf)lM 161n'• 11 a.,,111lncl11 flna11celta 
elo Qol)c!r110 Federal G Estados • 

_ Munlclplos II diz oulrcu proi:-iden­
clu. 
o Pre11ldct1te da República 
Faço saber que o Conitresao ~acio-

11, ·ecreta e eu sa11ctono a .egulnt.e 
IA 

An. 1• E' aulo1'17.lll!O o Poder Exe­
cuUtll a conccorr eu1111·é;;tln10 aoa Es· 
tadoa " Munlc111l011 pnra a con1ple• 
mcntação flna11celra de lnvealln1en­
loa de lndis..uLlvel urgcncla e de re• 
JeYÍln!.e lulcrwe cco11ôn1lco e &0elal. 

1 1 Os cn1prt'sl lmoa t au1bém pode• 
rio aer co11cec1Jdus llUS ~tadoa e Mu• 
21lclploa para obras cm fn.•11 de aca-

• ~arn'!llt.o, e os mesntus não dl~puse­
Jem rle fundos pal'a ~ua concluaão. 

. 1 2" l'.P11l1uu1 emµré•tilno ou auxilio 
J")det'á wr t·.,,,çe,.\iclu a D.lado ou 

. Munlciplo quo atribui\ aos aeua ser-
• Ttdoren Yffl<'ln1e11 los superiores aos dOII 

nive\.<1 tQ11ivalc11tea uoa func!o111irlos 
• ~ 1, !:'; rt, Poder EXecutl,·o eia U11li&o, 

(\rrA!"tl• 
Art. ~·• As cu11dlç6cs apllci\veh1 ao11 

,wprestimos de qtae trata o artigo 
• '11.erlor ae1-ijo rlxadaa de ■córdo cum 

nature:::1 dos projetos de Investi• 
entoa, po<lendo variar o pram de 

eagate de 2 <dou> a a tolto> anos 
. e a t.axa de Ju;•os at~ 7-::0 !sete por 

rentol ao ■no. a critério do l'>flnl&tro 
da Fa:r.enda, de contormldade com oe 
eP"••emes c,ue forem 11corded01 com 
e ,tados • ou com os !llunlclpioa ln• 

, \e.r ~sadoa. 

Art. 3, !.' tllllorlzado o .\ltnlslérlo 
da .Fazenda a pl'on1over a resulartza­
çào doe adla11ta1neutoe JA concl'dldos 

' • - Estados, a tflulo de empréstlJno 
' ou auxilio, p.1ra atendei situações Jc 

emerglncla, q11e excroert'm oa Jlmltca 
flz•doa 110.1 artigo.~ 4• e 13 da Lei n~ 
4.388, de 28 de agosto de 1064. 

1 1• Oe adlau• amentoa de que tra­
ta ~te artigo, e que \P.nl1Rm sido 

• feltoa sob n forma de empréstimos, 
serão regulnrlzndos mrd!Rnte ll.•slna• 
tura de contrnt<> de ril1a11clnme11to en­

. lre o 11.tlnlstérlo da F111.end11 e os Es· 
t.ad06 lnt~ressados, pnra re!'l;ato ,10 
Pl'llZO de 8 1olto1 anos. a Juros de a~ 

. (oito poI c~ntol ao :1110. 
. , 29 Os Eslados e os 11.tunlclpll!li 

.. i,omprovarilo, 110s prn1.os a scre1n li-
• xadoa nos co11lralos de fl11n11cl11111cn­

we ou nos processos <lc auxilias, a 
. aplicação <lo i11rPstin1c1,los previstos 

nesta Lei, olravi>s de doc11mei1tnç!lo 
proptia II S('t sul>111ctlda no Poder 
Je.:xeculivo da Uni,10. 
. Ar~. 4' Enqua11to não fnren1 conR­
tl',uidRs as rcsrr\·as muntt ,irina des-
1 lnadns à co1J~r111ra d:1~ <1;rcrn1~·nc. ,h• 
flnanrjan1r11to de e,portn~f,es de pro­
<luto■ agrlcolns, ainda que manufR­
a.ur.,i,,,._ tuJoa preç01 l:clb•m sofrido 

. . . . • , 
• 

• . . 
• 

• 

• cuçAo de obru. .planos, attvldadea 
ou proJel.oe de utllldade pllbllca 011 
111tert'- social. A TOS DO PODER LEGISLATIVO 

1 2' Aa florestas que Integram o 
51;es co1ilni rias às dL~poslç~ dfste Patrlmõnlo Indlgena ficam auJeltu 
t:Odirio ua uUliiaçào e explorac;llo das ao regllne de preaer,a,;A<, peru.anen• 
1101·e11t11S são co11sldcradns U50 nocivo te !letra •1") pelo só eleito desta 

balxu acentu1ada~ eventnalil no n,er• 
caclo ln temaclonal, o l'>liniatro <la f":a • 
1.eUda, 01edlante prt!vla aqulescrucla 
do Con!f'lho Monetário Nacional, po­
der• autoriza u debito daa r~pcctl• 
"l'IUI dClll)ellll ftll COllt.a do Te.'IOuro 
Nacional, dando-se cu!ncla ao Con­
ll"l?l'SO Naclona' da operac;i\o e de ,;eu 
111011tante em cn1zelroa. dentro de 60 
(aesse11ta> dias de aua. reallzaçlio. 

A rt. s• 011 rectll'IIOII para a exccuçl\o 
desta Lei serão obtidos n1cdlanle ven­
da de Obrigações do Tesouro Nacio-
nal, alé o Uutlle de CrS : . ......... . 
~50.000.000.000 ld~ntoe e clnq.il«-11~ 
blll1óes de cr117.Clrll!ll, obllervada~ as 
dlsposlc;õcs da Lei n• t.J57, de 16 de 
Jull10 de l!IIH. • 

1 19 Na fonua do dlsj>CMIO no 1 4• . 
da a:-tl;;o 4!.'. d.-. Lei ,,, 4. l\93, .ic a1 Jc 
deze111L11·0 de 1904. aa obrlt;nções du 
TtM>uro Nacional. a que se refere ~te 
artigo. µodcràu srr adquirida~ diro­
lan1cnto pelo Ba11co Central da Re­
pública du BrlUIII. 

1 29 08 n!l.'Unoll rerultantcs da ap!l­
caçi\o dl'lta Lili, be111 assim os ú~r­
tent es de convei110a celcbrad011 entre 
a Unlào e os Estados, ll1clu11ve 01 da 
S11per1otendéncla do Dese11volvlmt'11-
to do Nordeste 1SUDENI!!>, poderiio 
ser dcpoallados, por lnter,nNilo do 
Banco do Brasil. em ba11co oClclal do 
Estado a que 1 ~ deallnaren1, onde hou­
ver. 

1 3" se oa recursos de que trRla o 
part\lp"a(o anterior forem decorl'ru­
lca de conv~nlos, Clcartlo vlncula.t .. 'll, 
em conta especial. a ei1ecu~llo du., 
ruei.mos, para serem apllcados sel'Jn• 
de a pn,,;ramac;Ao e11tabeleclrla. 

Art. 119 Ellta Lei cntrarã em ,·lp;or à 
data de sua publlcnc;llo. revogadas as 
dl&poslçôea em contrário. 

Bra~llla, 15 .ie sete,nbro de 1005; 
1449 da Independê11cla e 17' da Re• 
pública. 

H. C.UTEI J O 8RA.Ml"O 

Orl~vlo Go11vela de null1le., 

da propriedade e art. 302, XI. b, do LeAI ~•. 4, Coo.sideram•• dt IDt.erC!I-
Côdll{o de Processo Civil) . • 

Art. 29 Co1U1lderam•»e de preser- se público: • 
vaçlÃI, permnncute, pelo só ~feito 41 a llmltaçllo e o contrOle dO 
dl':!111 t..cl, os florestas e dentais for- pustureio em determlnadaa âreu, n• 
n1111 de vt"gel8Çt.o natural sltuadaa: aando à adequada conaenação • 

n I ao lon(lo doa rioa ou de outro propagac;ão da vegetação Cloret1tal; . 
Q\lulqucr curso d'1igu11, e1u f■lx11 mar- bl as n1edldaa com o fim de pre-
11u111 c11Ja largura n1lnl111a sc1-t.: 1''111lr ou el'l'lldlcar pragas e domçu 

1 - de 5 tclncol 111etros para oa que alctcm a vegetação florestal; 
ri1111 de anenoa de 10 (dez> metroa e> a difusão e a adoçlo de mc!lo-
d,. largura; . dos tc!'nolcigicoa que vise";' a aumen• 

2 ·- lttitrl °!t'lnetacle da largura dos t11r rconõmlcamente a vida llt-11 da 
cur.Mlll q11e n1eç11n1 de 10 tdcaJ a 200 n1o<lclra e o seu m11lur apro,,11a­
cdc1.ent.usl 111etroa de dlatA11cla en- mento ·cm Ulda., aa f•- de manl~~ 
~e a! n1atl!e1111· lação -w transformação. 

3 - d-. 100 •'cem> metros para to- Art. 5' .O .Poder Públlco Crfarj!: 
doa os cursos cuja largura i;eJa IU• ª! PaT!(U<'I Nacionais, J!l<ltaduall •·· 
perior a 200 cduzentoaJ metro■. Mt111lclp:11s a P.e-.iervns Bloloiic■s. 

bl ao redor das lagoas, lagoe ou cor, a finalidade de re!ll!uardar atrl• 
rei;er,·at.órlos d':1.8:ua naturais ou ar- bt1f01 ,xccpclonata da naLureza. eon• 
11r1r1at~: clllando a proteçlio Integral da r!o­

c• nias na,;cent~, 111esmo nos cli:i~ ra. da fauna e das belezas nar.ural• 
mados •olhos d'tigua" 1eja qual fór com a ULIU1.11ç!to para obJel.JvOI rdu• 
a s•1a ~lluR<;Ao to(JOll'(\(lca; caclonals. recreativos e clent.lllroS: 

dl no tõpo de DlOITUII mnnta bJ Florestas Naclonala, Estadual• • 
montanhas e serru • ' • e Atu11lcipala. com titia econOmleoa. 

eJ nas encostas 0'u partes dP.Staa, técnicos 011 !oclals, Inclusive reser• 
con1 declividade lllperlor a cs•, equl- vando ãreu ainda nlo lloreatada1 • 
valente a lCIO';I, na Unha de malar dClltlnad111 a •t-lug!r aqul!le fim. 
declive: Pori\Rraro único. Fica • proibida 

ti 1189 rt'Sllnga., como llxadoraa qualquer forma de exploruçllo doa re­
de dw,as ou cslablilzadoru de ol&ll• curt101 naturais noa Parque, Naclo- • 

nala, Estaduala • Munlclpala. 1ue11: 
q) nns bordu doa· tabolclrol ou Art. 6'I o proprlctll.rlo da nottsta 

chnpadn~: nllo preservada, noa termos desta Lei, 
h) crn altitude superior • 1.800 podcrl\ gravà•la com perpetuJdade. 

111111 e olloccnt011 anell'OII, noa cam- d•)'de que verificada a cxhltêncla à 
pos 11ntutals ou art-lflclala, u flores- ll1terêsse pUbllco pela autoridada rio­
tas nallYaa e a1 vecetsçõea campea- restai. o vinculo c01111tart. de t.e1n10 
ttts. • assinado perante a autoridade 110-

Art. :ie C(lnalderam-11, ab1da. de restai e erl\ averbftd'> à mara:em da 
pre11CrvRçAu pen11anente, quando u- Inscrição no Reglstto C'úbllco. 
sim dcelaradas por ai.o do Poder Píl· Art. 1• Qualquer 6.nore poder4 
1>11co, u rlorcstaa e demtúl tonnas ser declarada Imune • de cone, m~ 
de ·vegelac;ão natural ·destll1adu: diante ato do Poder Pllbllco, por 010-

01 a atenuar a er!ISAo du ter1·u: Uvu de sua tocallzaçào, raridade, be• 
• b) a fixar as dunu: leza ou condição de porta-sementes. 

a forn1'lr raixu de proteção ao Art. 8' Na dlsttlbulçlo de totea 
LEI N• ,. 7'71 - l!t! 15 DE sa:xu.a•o lonito de rodovias • ferrovias: desth1ndos • agricultura, em planoa 

DE i§b5 dl a auxiliar a defesa do temi.O- de colonização e de reforma IOl(râ rto. 

' 

rio nnclonnl a critério daa autorlda- nlo devem ser tncluldas u t.rcu 
lmtltul O nrii:o l.'vdlgo Fio, eata, des militares: • rlorestadu de preservaçao perma• 

O Presidente da República •> a proteger sttloa de excepclo- nente de que trata eela Lei, nem q 
Faço sal,er que o Congrc:,so Naclo- nal bt'le7.a ou de valor clentlflco ou florestas necessárias ao abastcclmen• 

uai decreta e eu snnclono a seguinte histórico: to local ou nacional de madelru • • 
Lei: • 1> a asll:ir exemplares da fauna oa out.roa produtoa florestala. 

Art. t•, Jl.3 llottstas exlstf11tO!S no flora ameaçadoa de extinção; Art. 119 AI noreata., de proprtcda-
terrltórlo ffiíclo11ai ti as de111nls for- 11> a n1antr.r o ambiente nece!!ld- de pnrtlcular, enquanto ind!vlr-as ~0111 
nl:is .ilo vr;:claç!l<>, rcconl1ccl<las de rio à vida daa• populações sllvlcolas: out-l'as, sujeitas a. regime especial, fl• 
utilidade :\s terras ue revcsl.r111, são h.) a ~1~c~urar condlçõea de bem- cam aubordl11nd1111 àa dlspQsic;~ que 

e n cr s.1e con1111n a os o., estat púu1ico. vigorarem para estas. · 
h:ihltantl'11 do Pais, c:;erccnd'l-~e os 1 19 A !upre3•"0 total ou parcial Art. 10. NAo 6 permitida a derru­
<lircitos do proprl')(la:lc, com as lhnl• de ílorrstM de prese, ,111ç!lo pe1111a• bada de noreslas, situadas em Are•• 
lncoc~ quo a lrr,l~lnç:io em gcr:al e nenlc ~ó sen\ admitida com p1'évla de lncllnaçlo entre 25 a 45 graus, só · 
et<Jieclnlmente esta Lei cstabelece,n. ,autorlzaçllo do Poder ElleeutlYo P'e• 111tndo nelas tolerada a extraçlo de 

.Parl\cralo único. Aa açüea ou nmi,. deral. quando iOr weairla t. a.- toroe. quando em real.mi de uUl1za• 
• • ' • 

• • • 
• •, 

• 
• • 

• 
' • 

' •• • 
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DECRETO-LEI NI 178, de 16 de fevereiro de 1967 
• 

Dispõe sobre a cessão de i ■ó-
. . -veis da Un110 federal para as 

finalidades que especifica. 

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o artigo 91, S 21, do ato Institucional n1 4, de 
7 de deze■bro de 1966, 

D E CRETA: 

Art. 11 - Por ato do Governo e I seu critério, pode­
rão ser cedidos, gratuita■ente, ou e■ condições especiais, 
sob qualquer dos regimes previstos no Decreto-lei nt 9.760, 
de 05-09-1946, i ■óveis da União, aos Estados, Municípios, 1 

entidades educacionais, culturais ou de finalidades sociais, 
e, e■ se tratando de aproveita■ento econô■ ico de interesse 
nacional que ■ereça tal favor, a pessoa física ou jurídica. 

Parágrafo único. - A cessão se fará autorizada por 
decreto do Presidente da República e se for■alizará mediante - .. 
ter■o ou contrato, do qual expressa■ente constarao as condi-
ções estabelecidas e torna-se-á nula, independentemente.-de 
ato especial, se ao imóvel, no todo ou em parte, for dada 
aplicação e■ divergência co■ o previsto no decreto autoriza­
tivo e conseqüente ter■o ou contrato. 

- . Art. 21 - O decreto de cessao podera: 

do domínio 
finalidade -da cessao, -

a) autorizar a alienação de frações ideais 
pleno ou do do■ ínio útil do terreno cedido co■ a 
de obter recursos para I execução dos objetivos 
inclusive para I construção de edificações que pertencerao, 

. , . 
no todo ou e■ parte, ao cessionario. 

• -b) autorizar a hipoteca de parte de fraçoes 
domínio pleno ou do domínio útil do terreno cedido e 
torias eventualmente aderidas, com as finalidades 

, 
na al1nea a. 

ideais do 
benfei­

referidas 

c) autorizar a locação ou o arrendamento de partes do 
imóvel cedido e benfeitorias eventualmente aderidas, desne­
cessárias ao uso imediato do cessionário. 

d) isentar o cessionário do pagamento de foro en-
• • quanto o do■ ínio útil do terreno fizer parte do seu patrimo-

nio e de laudêmios nas transferências de do■ Ínio Útil de que 
• trata este artigo. 

Art. 31 - o decreto de cessão fix,rá prazo para que 
se concretize I destinação nele prevista • 

• 

Art. 41 
. , 

- Este decreto-lei entrara e■ 
• vigor na data - . . -de sua publicaçao, revogadas as d1spos1çoes em 

, . 
contrario. 

Brasília, em 16 de fevereiro de 1967. 

H. CASTELO BRANCO 

Octávio Gouveia de BulhÕes. 
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• Folha Jg 
Proc. ~ 3 11 

9 
Nos te1nu>s do item 3, parágrafo único do artigo 
148, da vm Consolidação do Regimento Interno, a 
presente proposição esteve em pauta nos dias 
correspondentes às 178' a 182ª Sessões Ordinárias 
(de 29/11 a 5/12/96), não tendo recebido emendas ou 
substitutivos. 
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DOL, 6/12/96. 
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